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Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO JURÍDICO

00257

LEI N2 1.531, DE 28 DE JUNHO DE 1.982

"OISP~E SOBRE OECLARAÇio DE UTILIDADE

PÚBL ICA.u

SENHOR JOSt MANOEL FERREIRA DE CARVALHO, PREfEITO

MUNICIPAL DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATR.!.
N

BU'ÇOES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A C~~~RA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGU lNTE LE I:

11

ARTIGO 10 - FICA DECLARADA DE uTILIDADE PUBLICA A

"ASSOCIAÇÃO 00 BLOCO OLHA NÓS Alu, COM SEDE À RUA "6", NQ 378 •

VtJLA BRAS·IL, NESTA CIDADE •.

ART'fGO 20 -ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE
".

SUA PUBLICAÇAO.

CRUZEIRO, 28 DE JUNHO DE 1.982

JOSt MANOEL FERREIRA OE CARVALHO

- PREfEITO MUNICIPAL -

PUBLICADO NA SECRETARIADA PREfEITURA MUNICIPAL OE

CRUZEIRO, EM 28 DE JUNHO DE 1.982.
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-AUX~:: DA PRO~~~~RIA -



~
~~

/;tI}

~
OFíCIO Nº 167/82 - PROJUR -

Estado de São Paulo

CRUZEIRO, 07 DE JULHO DE 1.982

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

VOSSA EXCEL~NCIA, A FIM DE REMETER CÓPIA DAS LEIS NºS. 1.530, ~

1.531, 1.532, 1.533 E 1.534.

NA OPORTUNIDADE, APRESENTO A VOSSA Ex

CEL~NCIA, OS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DiSTINTA CONSIDE-

-RAÇAO.

ATENC I OSAMENTE ,

JOSl WANOEL FERRE1RA DE CARVALHO

- PREFEITO MUNICIPAL -

Ao
EXCELENTíSSIMO SENHOR

LUIZ CARLOS BRUNO PINHEIRO

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO - SP.-




